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SEMANARIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

1 JOÃO PESSOA, 28 DE MAIO Á 03 DE JUNHO DE 1997 N2 542 . PÁG.001/08 1 

ATOS DO P R I F E I T O 
C0N1IÊNI0 N» 012/97 TERMO DE, CONVÊNIO QUE fiNTRB !>I 

CELEBRAM A PREFEITfKA MUNICJ1',U;! DE 
JOÂtí PESSOA, ATRAVÉS l.'A SKCRKTARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO li CULTURA E DA 
ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES DA CUNHA E A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BAIRRO D<)S 
NOVAIS. 

Ao» 19 dia* do mit de maio do ano de 1997, na sede da Prefeitura Mumeipul de 
Joio Pessoa, foi lavrado o premente Termo dc Convénio, celebrado eiitr* :i Prcfeilurji 
Municipal de João Pessoa, doravante, denominada PREFEITURA ivfiivsenlndii pel« Sr. 
Prefeito Cicero Lucena Filho, atrevia da Secretaria Municipal ü< Educação o Culturic 
doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário th Cdueucik) eCiiltui n. 
Prof Neroaldo Ponte» de Azevedo, atreves, também, da Escola Municipal Euclides da 
Cunha, doravante denominada ESCOLA, representada pelo sua DtrMora. Prol* Maria José 
Sousa, e a Associação Comunitária Bairro dos Novais, com sede n Rin Manha Pacheco/ 
631, neste município, COC n° Ü9597634/0Q1-48, recunhecidu de utilidade pública 
conformo lei n" 5 390, doravante denominada ASSOCIAÇÃO. repr.~.eiiladii pela aia 
Presidente, Sm GercinaFerreira da Silva, mediante as clausulas eY,.mk',\>es sv.aiinntes. 

CLAUSULA PRIMEIRA • O presente Convenio tem por objetivo estabelecer um'; 
regime $ie coopera^ ao mútua para: 

(a )o desenvolvimento de atividades educativas que -Venham a lavurecer a 
universalização do ensino fundamental no município de J«no l\-ssoa; 

(b) a criação de um Anexq i Escola Municipal Euclide* da Cunha, onde sera 
ofertado o ensino fundamental pira crianças e adolescntes que excederem a 
capacidade física de atendimento escolar na sede da refendn escola ; 

(c)b criação de um-núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo á Escola; 
. (d; ert» de atividades educativas pare moradores do Bairro 'do* Nováis. v 

rme planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC 

CLAUSULA SECUNDA • Para as finalidades deste Comõiiio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira 4 ASSoriAÇAO, através das 
formas uvpecilicadus a seguir: 

(a) repassar, via ESCOLA, orientações adroirnstrativo-escolares e -técnico-
P«<hg6jticàr, 

(b) incluir, em programa» de treinamento oferecidos 4 rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura,- a ASSOCIA ('À-i venha a contratar 
com recursos próprios; 

(o) repassar, mensalmente^aquantia de R$ 1.100,00 (num mil r cem reius). a-«er 
utiliiada em atividades educacionais por ela desenvolvidas; -

(d) manter ül(um) professor da rede, pública municipal à disposição da Associaçau 

CLAUSULA TERCEIRA - A ESCOLA compromete-se «'realizar a* atividades 
especificadas a seguir: 

( ttrioular as crianças e adolescentes de 7 a 14 ano», atendidos 
educacicastí.iívnte na sede da ASSOCIAÇÃO, organizando, «sim. o ANEXO ESCOLAR 
da ESCOLA; 

(b) repassar, conforme plano submetido pela ASSOCIAI, A o e aprovado pela 
SEDEC, merenda eicolar, livros e materiais didáticos, bem conto quaisquer outros recuivos 
eventualmente disponíveis aos alunos atendidos no Anexo Escolar ' sediado'polu 
ASSOCIAÇÃO; 

. (e ) repassar, 4 ASSOCIAÇÃO, as mamas orientações adnmiÍKti-iitivo-oscolarei e 
técnico - pedagógicos recebidas da SEDEC. 

CLAUSULA QUARTA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar p plano aprovado pela SEDEC a que se refere a aiuMi '.'d" da cláusula 
primeira; 

(b) oferecer espaço físico adequado para o funcionamento du ANEXO 4 liSCOIA: 
(c) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela 

SEDEC no Bairro doí Novais; 
(d) remeter, periodicamente, .4 ESCOLA, conforme calendário acordado entr\' a» 

partes, a listagem das pessoas atendidas educaoionalmente, especificando o tipo .de 
atendimento educrcional oferecido; •• 

(e) remetei- 4 SEDEC, ao moio e ao fim do ano letivo, eoniòrnie calendário escolar 

estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvida* por loiça deste 
Convénio; 

(f ) remeter n SEDEC, mensalmente, até o dia 25, a frequência do pi elessoi eoloendo 
4 disposição, regiteando quaiequer ocorrências que a ASSOCIAÇÃO lulanr conveniente 
sobre o desempenho do mesmo. 

(g) prestar contas, mensalmente, sobre a execução fmiuicen a aios recttrxo;; 
repassados por força deste convénio, conforme normas da Scci-tarin d'- (••«picas dn 
Prefeitura.; ' .\. . ' ' • " ' . 

CLAUSULA QUINTA -Este Convénio ler* a mesma duração dó áim letivo de 19»'?, • 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no iniio ,),• cada >wo 
wibieqoente, mediante avaliação de sua eficácia 

CLAUSULA SEXTA • Este Convénio poderá, medíame assentimento dna partes, ser 
; modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A PREFEfrURA fiscalizará « cumprimento -'d***. 
Convénio, dcnuncisudc-o caso haja infração a quaisquer de sua» cl áii sul as . 

CLÁUSULA OITAVA - Fica estabelecido que ém caso de. nau renovação d»> ( 
presente Convénio, o servidor municipal colocado 4 disposiçío da Associação eirtaça, 
automaticamente devolvido ao órgão de origem. ,, . . ' ' . , 

CLÁUSULA NONA • Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convénio; fica eleito o foro de Joto Pessoa/Paraiba. 

•f. CLÁUSULA DÉCIMA - O presente Convénio entrará em visor na dutu de sua 
.-assinatura, considt-rando-se rescindidos outros Convénios quo e\ciitii.<lmctitc tenha vido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO paru lins de atendimento 
educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o pienentv leni« 
cinco vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado euulí nnç, vai u» 
pelas parles e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

¿2:*. 
Clcero U « n é Dfíliò 

Prefeito Mwffcipal 

Nero':ildo l 1 ^ s de Azevedo 
. _ Secretario de Educação e Cultura . 

, * . ' ' " \Maria José Sousa " 
' **• •' Diretor da Escola Municipal Euclides da Cunha 

Preiidente da Associação CoatSfilaria Bairro dos Novais 

CQHV8NI0 N* 013/97 TERMO DÈ CONVÉNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

. . . JOAO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
• MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E D A 

. ESCOLA MUNICIPAL JOAO MEDEIRC ' O 
CENTRO COMUNITÁRIO BAIRRO pOS K S. 

Aos 19 dias do mét de maio do ano de 1997, na sede da Prefeitura. Municipal de 
Joio Pessoa, foi lavrado o presente Termo d» Ccgvtaio, celebrado entre * Prefeitura 
Municipal d* Joio Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. 
Prefeito Cicero Lucena Fitbo, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretario de Educação e Cultura, < 
ProCNeroaldo Pontoa o> Azevedo, através, também, da Escola Municipal João Medeiros, 
doravante denominada ESCOLA, representada pela sua Diretora, Prof Maria da Conceição 
Oliveira, e o Centra Comunitário Bairro dos Novais, com sede 4 Rua Zulmira de Novais, . 
54«, nest» município, COC n* 1073304070001-78, reconhecida de utilidade pública 
conforme lei d» 3655, doravante denominado CENTRO, representado pela sua Presidente» 
Sn. Maria Lúcia da Silva» ,ff «liutulas e cciicUf aeguintea: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Ctwvénio tem por objetivo estabelecer um 
regúoede cooperação nxituapara; 

, ( a ) o c^Mreotvimento * stivicWea eAicafivai que vesíiám a favorecer 4 
- ' univerealizacao do ensino fundamental ao município de Joio Pessoa; 
<bj a criação d» um Anexo i Escola Municipal Jofto MedeiroSi onde será ofertado o j 

atai para crianças e adoleseewee qu» excederem a cepacidade 
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fieica de atendimento escolar na sede da referida escola ; 
(c) a eriaçlo de um núcleo de atendimento eicolar do Programa do Censo i Escola; 
(d)a oferta-de atividades educativas para moradores do Bairro dos Noyais, 

conforme pianos submetidos pelo CKN'i'KO pára aprovação pela SEDEC. 

OÁUSUIA SEGUNDA - Tara as finalidades deste Convenio,, a SEDEC 
se a prestar assistência técnica e financeira ao CENTRO, através das formas 

especi ; < a seguir; 

(a) repassar, viaESCOLA, orientações administrativo-escolares e tecnico-
pedagôgica*;-^ 

(b) incluir, cm programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores is técnicos educacionais que, por Ventura, o CENTRO venha a contratar com 
recursos próprios; ' v • 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 1.300,00 (hum mil e trezentos reais), a 
ser utilizada em utividadea educacionais por ele desenvolvidas. 

(d) manter Ofi (seis) professores e 01 .(um) amdliar da rede pública municipal à 
disposiçío do CENTRO. 1 

CLAUSULA TERCEIRA • A ESCOLA eomprdsnete-se a realizar as atividades 
especificadas' a seguir: 

(•) matricular as crianças e adolescentes de 7 a 14 anos, 'atendidos 
ecaicarionalmente na sede do CENTRO, organizando, assim, o ANEXO ESCOLAR da 
ESCOLA; 

(b) repassar, conforme plano submetido pelo CENTRO e aprovado pela SEDEC, 
nterend' volsr, livros e materiais didáticos, bem como quaisquer outros recursos 
evento; >• disponíveis aos alunos atendidos no Anexo Escolar sediado pelo 
CENTRv, \ 

(c) repassar, o CENTRO, aa mesmas orientações adnwdstrativo-esçolares e técnico 
- pedagógicos recebidas da SEDEC. 

CLÁUSULA QUARTA - O CENTRO compromete-se a. realizar a», atividades 
especificadas á seguir , 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea "d" da cláusula 
primeira; 

(D) oferecer espaço físico adequado para o funcionamento do ANEXO à ESCOLA; 
(c) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido- pela 

SEDEC co Bairro dos Novais, 
(d) remeter, periodicamente, a ESCOLA, conforme calendário acordado entre as 

partes, a listagem das pessoas, atendidas educaeioaalmente, especificando o tipo,de 
atendimento educacional oferecido; 

(e) remeter a SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convénio; J.. 

( f ) remeter a SEDEC, mensalmente, até o dia 25, a frequência dos servidores 
colocados .a disposiçío, registrando quaisquer ocorrências que o CENTRO julgar 
conveniente sobre o desempenho dos mesmos; 

(gX prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos 
repassado» por "força deste convénio, conforme normas- da Secretaria de Finanças da 

• Prefcir-.- ; - ' 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convénio ter* a mesma duração do ano letivo de 1997, 
conforme estabelecidc-pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano letivo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vicfe-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

SecretáriorChefe do Gabinete Civil - Pedro Undolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Arthur Paredes Cunha Lima 
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subsequente, mediante avaliação de tua eficacia 

CLÁUSULA SEXTA - Este Convénio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas clausulas 

CLÁUSULA SÉTIMA; - A PREFEITURA fiawuW o cumprimento deste 
Coaytato, <Je«^ ,/ 

, 0 

CLÁUSULA OITAVA - Fio» estabelecido que, em caso de nao renovação cio 
presente Convênio, os servidores municipais colocados à disposiçío do CENTRO eT.:r-'r 
automaticamente devolvidos ao seu orgio de origem. 

CLÁUSULA NONA > Para dirimir questões que possam advir do pree^tt 
Convénio, fica eleito o foro de Joio Pessoa/Paraiba. 

CLÁUSULA DÉCIMA • O presente Convénio entrará em vigor na data de eus 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convénios que eventualmente tenha siüo 
filmados anteriormente entre a PREFEITURA e o CENTRO > para fins de atendim?r.'o 
educacional. , ^ 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo cm 
cinco vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai astiainlo 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

Joio Pessoa, 19 de mai/friey 1997 

I P 
Cicero Lucen; > 

Prefeito. Mi is ipal 

NerôaJdo Pontes de Azevedo 
Secretário de Educação e Cultura 

Mariâ â Conecíalo Caveira.• 
Diretor da Escola Municipal J/So Medeiros 

X ? - S M 
Maria Lttcis da Silva 

Presidente do CeiaYo^Cocaunitéiío Bain-o dos Novais 

.Escota M i 

D E C R B T O » • 3 . 1 8 3 / 9 7 
d e 02 de j u n h o d e . 1 9 9 7 ; 

lffB^iweiunnp|0To,'. OFICIAL >; NO 
iamcttiQ^Wt DÁ ••• OUTRAS 

O TRSniXO DO' MUNICÍPIO DS JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r i b u i ç õ e s que l h e s â o c o n f e r i d a . 9 p e l a L e i ; 
O r g â n i c a do M u n i c í p i o d e J o i o P e s s o a , de 2 de a b r i l d e 

• 1 9 9 0 , e , . " . 

CONSIDERANDO:O f a l e c i m e n t o do R e v e r e n d í s s i m o 
F r a d e Capuch inho F r e i Damião, o c o r r i d o no d i a 31 de ma io 
p r ó x i m o p a s s a d o , na c i d a d e do R e c i f e , no E s t a d o de 
Pe rnambuco ; '•' - • . - -

. " • CONSIDERANDO o exemp lo m a g n i f i c a : dè f é , 
bondade e amor q u e e l e ( deu a t o d o s os n o r d e s t i n o s d u r a n t e 
m a i s de s e s s e n t a a n o s ; , 

CONSIDERANDO o s e n t i m e n t o de t r i s t e z a que s e 
i a l a s t r a nos c o r a ç õ e s d o s p a r a i b a n o s , e, p o r f i m , a 
. . i m p r e e n c h i v e l e i m e n s u r á v e l l a cuna . d e i xada p e l o seu 
f a l e c i m e n t o , ' - . 

á í . 
D E C R E T A 

Aart . 1* - F i o a d e c r e t a d o l u t o o f i c i a l p o r 03 
( t r ê s ) d i a s no M u n i c í p i o de J o ã o Pessoa , ém homenagem ao 
R e v e r e n d í s s i m o FREI DAMIÃO, d e v e n d o a b a n d e i r a do m u n i c í p i o 
s e r h a s t e a d a a me ia v e r g a , na s e d e ca P r e f e i t u r a e n a s 
r e p a r t i ç õ e s p ú b l i c a s m u n i c i p a i s . 

f u t . 2o — E s t e decre ' -0 e n t r a em v i g o r na-
d a t a * d e sua " a s s i n a t u r a , e s e r á p u H i c a d o no Semanár i o 

^ O f i c i a l d o . M u n i c í p i o . 

P a ç o da P r e f e i t u r a ¿o M u n i c i p i o de João 
P e s s o a , em 02 de j u n h o d e 199.7, m o ' 4 1 3 da Fundação do. 
M u n i c i p i o . 
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^HGStonie HejrvAolo B*B«rx« CavvaUoauiti 

.J^a < 

f f t a i t o a * B x * « o i o i o 

P a d r o 
S a c r a t a r i o -

3 l £ o d a I iuoana 
i a d o G a b i n a t a C i v i l 

DECRETO N* 3.182 de 03 de JUNHO de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
oontignadm no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de-João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

q-e i >fcte o incito V, do àrt. 59 e u ttfneu Ma " ' • " c do art 76. da Lei Orgânica do 

Município, combinado com o inciso I , do art. 5*. da Lei n* 8.209, de 15 de janeiro de 1997. e de 

acordo com o disposto no paragrafo úrico, do art. 6", da Lei N" 8.091, de 2') de julho de ).<>%, c 

tendo em vista o que consta do processo SeplanN* 104 / 97, 

' DECRETA:" 

Art. V Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS.'S.OOO.OO (setenta e cinco 

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo-disçriminadH. 

2.00 - Gabinete dó Prefeito 
2.01 -Gabinete 

0307020-2.027 - Açlo Executiva 
3111.02-ORD -Diárias RS 10.000.00 

• 0307020-2.103 -Assessoria Técnica do Prefeito 

3132.00 - ORD '- Outros Serviços e Encargos RS 35.000.00 

1581486-2.137 - Prcyan» de Assistência Cotritmitaria / 
• 3132.00-ORp' -Outros Serviços «Encargos . .RS 30.000.00 

' , T O T A L . . . RJ 75.000,00 

Art.2 0 A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artiao anterior, correrá por 

ç;«tta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminaçlo a segu ir 

17.00 - Reserva de Contingência 
17.99 - Reserva de Contingência 

99.99.999 9999 - Reserva de Contingência 
9000 - Reserva de Contingência RS 75.000.00 

Art. 3* Este Decreto entra em vigor na data de sue publicação 

Art. 4* Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal d«/fplo PessoajNnje9 de junrwde 1997 

C1CERÔ~DE LÜ<! 
Prefeito Munie 

DECRETO N* 3.183 de OS de Jutihcr,,;!,. de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

qúe Ute confere o inciso V, do art. 59 e as alíneas "a " e " c ", do art. 76. da Lei Orgânica do 

Município, combinado com o inciso í , do art. 5», da Lei n» 8.209, de 15 de .janeiro de 1997. c de 

acordo com o disposto no parágrafo único,dp art. 6*. da Lei N« 8.091, de 39 de julho de 1996, e 

tendo em v q u e constado1 processo SeplanN" 104/97, 

DECRETA 1 . 

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS "'O.oop.00 (setenta mi! 

resisV,(.para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada 

16.00 -GabineteCivil 
., 16.01 - Gabinete do Secretário 

0307021 -2.196 - Unidade de Apoio/Administrativo 
3120.00 • ORD ,- Material de Consumo . . . . . 
3132.00-ORD -OutrosServiçoseEncargos 

0307021 • 2.239 • Apoio ao Cidadão de Baixa Renda 
3132.00-ORD - Outros Serviços e Encargos . 

TOTAL 

RS 10 000,00 
RS 30 000,0« 

RS.lOmQO 

RS 70.000,00 

Art.2° Á despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, correrá por 

conta de amiiaçio de dotaclo orçamentária, conforme discriminaçlo a seguir 

17.00 -Reserva de Contingência f 
17.99 - Reserva déContirígêtKiia ' • < 

99 99.999 9999 - Reserva de Contingência 
9000 - Reserva de Contingência . . ) 000,00 

Art. 3*EsteDecreto entra em vigor na data de sua publicaçlo 

Art. 4 ' Revogam-se u disposições «m contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de tóMíetsoajam,©^ dejunh^e 1997 

a - — 

PEDRO LXNQCLFO DE LUCENA 
Secretário AStefe da Casa Civil 

DECRETO N ° 3 .184 ' de 03 d»J.JV|píí»/*i 1997 

Abre Crédito Suplementar pára reforço 
de dotações consignadas no vigente 
orçamento. 

O Prefeito do Muakipio de M i o Pessoa, Estudo da Paraíba; no 

uso dtoatrioiúç^quelhjeonfbreoincto e u a l íneas " » " e "c " ,do art.. 

76, da Lei Orgânica do Munidpio, combinado com o inciso I , do art 5», da Lei n° 

8.209, de 15 de janeiro de 1997, e deacordo com o disposto no paragrafo único, do art 

6*,da'L«N* 8.091,de 29 de julho de 1.996, e tebdo em vista o que consta do processo 

SEPLANW-059 / 97, 

DBCRBTAl 

Art,!' -Fíc» aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 12S.500.00 

( cento e vinte e cuco mil • o îinhentoa reais ) , para reforço de dotações orcame na 

forma abaixo discriminadas: 

2.1 - Gsbinote do Prefeito - Entidades Supervisionadas 

2..1.1 - Supsruwawo^noia de T^anspc^TubBco* • ST? 

16.91.021-2.005-DiretoriaAdminisB^^ 

3251.00-ORD- Inativoa 

16.91.571-2.008. Plan^antatto e Exeeuçlo da Politica de 

Transportes Públkos. 

3132.00 • ORD - Outros Serviços e Encargos 

TOTA l r—RS 

Arti» - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo 

anterior, correrá por coou de anulaçlo de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 

RS 

RS 

5 500,00 

•iáo,.opo.w, 

125,500,00 

2.1 - Gabioete do Prefeito • Entidades Supcrviiiooadu 

2.1.1- Superinteodends de Transportes Públicos • STP 

http://o3-.de


03.08.021 - 2.001 - EiUNUgo» de Exercido» Antenore* 

3192.00-ORD-Despesas de Exero.:Anteriores 

16.91,021 -2.005 -Diretoria Administrativ» e Ftóaneeir» 

3120.00-ORD-Material de Consumo 

3132.00-.OR0-OutrosServ. eEncargos 

16.91,571 - 2,008 - Planejamento e Execução da Politica de 

Transportes Público» 

)3 • ORO - Outras Despesas Variáveis 

15.91.575 • 2.010 - Conservação De Vias de Transportes 

Coletivos \ •/ 

3132.00-ORD-OutrosServ. ê>Encargos 

TOTAL 
Art. 3* - Este Decreto entra-em vigor na data da sua publioaçío 

Art. 4O - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paco da Prefeitura Munícipâj^e Joio P e ^ a ^ m 03 de jutiboie 1997 

v •• à 
C ÍCERO D E U ) 

Prefeito Munie 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

'86.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

5.500,00 

9,009,00 

125.500,00 

DECRETO N° 3 .185 de 03 daiJurtfio^ 1997 - -

Abre CrMito Suplementar 'para reforço de dotaçio 
consignada no vigente orçâmeni o, 

O Prefeito do Município de loio Pessoa, Estado da Paraíba, no \iso das atribuições 

que lhe'coniere o inciso V, do art. 5Ç| e as alíneas "a " e " o " d o art.. 76, da Lei Orgânica do, 

Município, combinado com o inciso I , dó art. 5*, da Lei n* 8Í2Ò9, de 15 de janeiro de 1997. e 

de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6" ,, da Lei N° 8.091,de 29 de julho de 

1.996, e tendo em vista o que consta do processo SeplanN* 042 / 97, 

DECRETA 

Art. 1' Fiei! aberto o Crédito Suplementar M valor de RS 70.000,00 (setenta mil 

reais), para reforço de dotaçio orçamentária na forma abaixo discriminada: 

• 4.00i-Secretaria da Adminlstraçío 
4.01 -Pessoal -

0307021 -2.083-Unidadede Apoio Administrativo ' 
31J31.00-ORD-RemuneraçíodeServ.Pessoais ,' RS 7.0.000,00 

Art.2* A despesa com o crédito suplementar abertd*pelo artigo anterior, correrá 

porcontaíde anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

.4.00 - Secretaria da Administração 
4.01 -Pessoal 

0307021 2.083 - Unidade qeApòÍó ; Administrativo 
4120,00 - ORD - Equipamento» e Material Permanente. RS 70,000,00 

Art. 3* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

'de jwrihdel997 

CÍCERO DE LITE/A/ Í U ÍO 
Prefeito Mubkipal 

Art. 4 a - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço da Prefeitura Municipal de J6M Pesscvepr' 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARÍAN; 1 7 0 / 9 7 Em, ,1 Ide março de 1997 

Ò SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 2.059 de 31..03.91, conforme 
Oficio n° 144/SEDEC, de 27,02.97, - 4: 

R E S O L V E: nomear ROSSANO SÓCRATES XAVIER 
ARANHA, para exercer o cargo, em comissão de INSTRUTOR ADJUNTO 
DE BANDA MARCIAL, símbolo DAI-2, da Escola Municipal Santos 
Dumont, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(SEDEC).(Republicado por incorreção) 

í CUNHA LIMA 
Secretário ; 

PORTARIA N° 195/97 Em, 19 de março de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66. inciso. ^ Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, 02 de Abril de 1190 e cons- a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° I..71 , de 
22.03.89, conforme Ofícios nris í 10,111,112/Câmara Municipal, de 03.03.97, 

RESOLVE: colocar à disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, os servidores MARIA D O ROSÁRIO 
ALVES, matrícula n° 15.918, FRANCISCO ALVES BEZERRA, matricula n° 
23.930-5, ©-MARCOS AURÉLIO DO N. SILVA matrícula V 16.519, 
AGENTES ADMINISTRATIVOS, lotados na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDECX para laborarem junto ao gabinete do 
vereador João dos Santos Filho, até ulterior deliberação, (republicado por 
incorreção) 

PORTARÍAN 0 344797 Em, 15 de maio 97 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abri) de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa nô Decreto Municipal h91.781, de 22.03,89,. conforme 
Oficio a" 003/97-Associação dos Suplentes de Vereadores da Paraiba-
ASVEPB. 

R E S O L V E: colocar à- disposição da 
ASSOCIAÇÃO DOS SUPLENTES DE VEREADORES' DA PARAÍBA-
ASVEPB, o servidor, JOSÉ GERALDO CARNEIRO, matrícula n° 18,348-2, 
PROFESSOR D, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.. 
(SEDEC), de acordo com o item'VII, artigo I o do Decreto n°. 3.148 de 
31.03.97, até ulterior deUberação. 

LIMA 

PORTARÍAN» 350/97 .Em, 16 de maio de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
tt Município de João Pessoa, de 02 dc abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo 6925/9? e 6905/97, 

R E S O L V E : colocar à disposição da CÂMARA 
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MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA os servidores JOÃO GONÇALVES D E 
ABRANTES NETO, matricula n° 10.895-2, ESCRITURÁRIO, lotado na 
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA (SEINFRA), RICARDO JORGE 
R. LEMA, matricula n» 11.312-3, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, lotado 
na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD) e E D N A L D O 
ELEUTÉRIO DA COSTA matricula n» 14.515*7, TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC), para prestarem serviços no Gagmete do vereador 
Luciario Cartaxo P. de Sá, de acordo com.o inciso III, artigo 1° do Decreto n° 
3.148/97, de 30.03.97, até ulterior deliberação. 

ARTHÜR Cl 
Secretário 

P O P T ^ J U A N » 374/97 Em, 30 de maio de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgánica para o 
Municipio de Joto Pessoa, de 02«de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
oficio n° 05/97- Câmara Municipal de 27-05-97 

R E S O L V E : colocar á disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA os servidores SIBEL1A VIEIRA DA 
COSTA matricula n° 8.752-1, ESCRITURÁRIA, RIVA1LDO PEREIRA 
GUEDES, matricula n° 9.360-2, ADVOGADO, SUFRONIO SOARES 
CHAVES, matricula n° 25.122-4, GUARDA MUNICIPAL, lotados na 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD), e ROSEANA MARIA 
TOSCANO BRANDÃO, matrícula n° 11*041-8, ARQUITETO B, lotado na 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E DO MEIO 
AMBIENTE, para prestarem serviço no gabinete do vereador Josauro Paulo 
Neto, de acordo com o inciso III, artigo 1° do Decreto 3.148 de 31.03.97, até 
ulterior deliberação. 

LIMA 

PORTARÍAN» 382/97 Em, 02 de junho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n» 1.781, de 22.03.89, conforme 
Oficj^ii0 315/97, Prefeitura Municipal de Campina Grande, 23 de abril de 

R E S O L V E: colocar à disposição da 
PWBFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, V servidor 
ANTÔNIO PEREIRA matrícula n» 25.041-4, AGENTE DE SEGURANÇA A 
lotado na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de 
acordo com convênio de reciprocidade, até ulterior deliberação. 

PORTARÍAN 0 383/97 Ein,02dejtir|io deÎ997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação dé 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
Oficio n° 215/97, CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

R E S O L V E : colocar à disposição.da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA CLAUDIA VASCONCEIJOS BEZERRA," 
matricula rt° 28:407-6, PROFESSOR DE NÍVEL SUPERIOR, lotado na 
.SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), para prestar 
serviço no Gabinete do vereador HERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO, de 
acordocom o inciso I f t artigo 1°, dõ Decreto n° 3.148/97 de 3L03.97, até 
ufte- leliberoçto. 

U M A 

PÁG .00%¿£8 

PORTARÍAN* 384/97 Em, 02 de junho del997 ; 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
0Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
Protocolo n° 170/97, de 14.04.97. 

R E S O L V E : colocar à disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA a servidora MARIA DO SOCORRO 
COSTA DE L IMA matricula n° 14.773-7, AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO lotada na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC), para prestar serviço no Gabinete do Vereador GERSON 
GOMES DE U M A de acordo com o inciso Hl, artigo T, do Decreto n° 
3.148/97 de 31.03.97, até ulterior deliberação. 

/ SECRETÁRIO 

L I M A 

PORTARÍAN 0 385/97 Em, 03 de junho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica pára 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03 89, conforme 
oficio 260 - Câmara Municipal de 22.05.97 . 

R E S O L V E: colocar á disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA a servidora VERÔNICA DE 
ALBUQUERQUE NÓBREGA matricula n° 12.549-1, ESCRITURÁRIA, 
lotada na SECRETARIA DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
(SETRAPS) de acordo cora o inciso IV, artigo I o do Decreto n° 3.148/97, de 
31.03.97. até ulterior deliberação. 

COMISSflO CENTRAL PERMANENTE OE LIClTAÇAUíCCPEL 

' INSTRUMENTO: 

PARTES ! 

PROCESSO 
VIGENCIA 

SIGNATARIOS; 

DISCRIMINA. 
ÇSO/VALORESî 

E X T R A T O . 
Contrato de Locação de. Veículos destinados 
à Secretaria de Saúde e Fundação de Saúde 
do Município, 
Prefeitura Municipal de João Pessoa e as 
firmas OLIVER CRUZ VEÍCULOS LTDA e R0VAL 
VEÍCULOS LT0A. 
Licitação modalidade CONVITE N« 014/97-. 
0 prazo de vigência contratual será até u 
f inal do exercíc io financeiro, contados a 
part i r da data da assinatura do contrato. 
Dr. José Eymard Moraes de Medeiros, E>-me 
Sr. Secretario de Saúde e o Dr. Antonio Nu
nes Barbosa, Diretor Presidente da Fundação 
de Saúde do Município, 

Locadora Oliver Veículos Ltd»-veiculo tipo 
u t i l i t á r i o , c/02 portas, ano de fab./modelo 
96/97, versão básica,1.600 cil indradas, c/ 
capacidade de carga até SQOKG-valor mensa; 
unlt. R$.1.399,00 - valor tota l R$ 2.79&.00. 
Locadora Rovâl Veículos Ltda-veículc tipe 
u t i l i t á r i o , c/02 pontas, ano de fab./mòdoio 
96/97, versão básica, c/2.200 Cilindradas. 
Valor mensal R$ 2.099,00. . 
Veículo t ipo u t i l i t á r i o c/02 portas, í e 
fab./modelo 96/97, vjersSo básica, c/ . 
cl l lndjaaag. Valor mensal R$ 1.150,0c. 

0R. X5*v£yUARD MORAES DE/MEDEIROS 

se^TARiojnp Saúde . 

0R, ANTCfíIO NPNEÍ iWBOSA 
DIRETOR PRESIÕENTE/FUSAM ; • ... 

COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇAO-COCPEL" ' 

v,,/ E X T R A T O 

.INSTRUMENTO: 

PARTES : 

PROCESSO i 
VIGENCIA : 
SIGNATARIOS! 

DISCRIMINA
ÇÃO/VALORES 

Contrato de Locação de veículos destinados' a 
Casa C i v i l . 
Prefeitura Municipal de João Pessoa e a f i r 
ma LOCADORA OLIVER VEÍCULOS LTDA. 
Licitação modalidade CONVITE N> 010/97. 
00 dia 01.04.97 a 31.03.98. 
D*. Arthuf-Cunha Lima, ExmB Sr. Secretário 
de Administração da Prefeitura Municlnal'de 
João Pessoa e o Sr. Olavo Cruz dè Lira, Di
retor da Firma. 

Veículo ASIA TDJíEÍt COAçft, ano-1996, capi-p/ 
08 passageirosívalor mensal R$< 1,165,00. ' 
Veículo W GOL fDOO, ano 1996,"02 pc 
capí p/05 pjBssagçjkros«Yl. m 
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•• MAPA DE HOMOLOGAÇÃO DE L I C I T A Ç Ã O ' • ^ ' • 

A SECRETARIA D E ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA M U N I C I P A L DE JOÃO-PESSOA, ATRAVÉS DA COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE D E L I C I T A Ç Ã O 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA PELA PORTARIA N2 132 DE 1 1 . 0 1 . 9 3 , COM FUNDAMENTO NO ART . 1b* DA L E I FEDERAL 8.666/93 DE 2 1 / 0 6 . 9 3 -
TORNA PÚBLICO A H O M O L O G A Ç* Ã O DAS SEGUINTES L I C I T A Ç Õ E S : - -V. 

KOOALIDADE k 
LICITAÇÃO FIRMA VENCEDORA 'QUANT. PÇ». UNIT. PÇO. TOTAL TOTAL GERAL 

TOMADA DE 
PREÇOS 
TOMADA DE 
PREÇOS 

04/97 

05/97 

CONVITE 

C O N V I T E 

005/97 

010/97 

" L J I C I T A . Ç 

ESCREVER COMÉRCIO LTDA. \ 

COMERCIAL RIZZO E RÈP. LTDA 

L IV . E PAP. A ECONÔMICA LTDA 

D'SCART DIST.DE'PROD.OESCART. 
CONTIART COM. E REP. LTDA 

CLASSIC VIAGENS E TURISMO LTDA 

OLIVER CRUZ VEÍCULOS LTDA 

\ O A N U L A D A . 

Álcool ( l i t r o ) 
Agua San i t á r i a ( l i t r o ) 
Ác ido Mur iá t i co ( l i t r o ) ' 
Balde para L i xo ( u n i d . ) 
Pano de Pra to ( u n i d . ) 
Sabão em Tab l e t e s , ca i xa c/50 (un id . 

JEsponja de aço p/panelas ( f a r d o ) 
Pape l H i g i ê n i c o ( f a r d o ) 
Des in f e t an t e p/Banheiro ( l i t r o ) 
Esponja p/prato , -dupla face ( u n i d . ) 
Sabão em pó , cx . c/24 ( u n i d . ) 
Pá em P l á s t i c o ( u n i d . ) • 

Detergente p/cozinha ( l i t r o ) 
Balde P l á s t i c o para Água ( u n i d . ) 
Vassoura Piaçava ( u n i d . ) 
C reo l ina ( l i t r o ) > i- i~: • 
Pano para Chão ( u n i d . ) 
Passagens aéreas ( J .Pessoa/Bras í l i a/ 
João Pessoa , dest inadas à Casa C i v i l 
Passagens aéreas (João Pessoa/São 
Paulo/João Pessoa ) d e s t . Casa C i v i l 
Locação de' v e í cu l o u t i l i t á r i o , p e l o 
prazo de 12 meses, dest inado à Casa 
C i v i l . ( m e n s a l ) 
Locação de v e í c u l o popular , pe l o o r a 
zo de 12 meses, d e s t . idem (mensal ) 

300 
300 
200 
900 

2.000 
.010 
.030 

1.000 
600 
100 
100 

1.000' 
100 
600 

3.00Q 
. 600 

2.000 

039 

008 

001 

001 

1,05 
0,30 
0,75 

• 1,25 
. 0,56 

7,00 
4,67 
8,06 
0,55 
0,22 

16, 80 
"0 ,79 
0,36 
0 ,96 
0,99 

. 1,10 
0,74 

787,18 '' 

922,06 

1.165.GO 

1.150,00 

315,00 
. 90,00 

150,00 
1.125,00 
1.120,00 

70,00 
140,10 

8.060,00 
330,00 

22,00 
• 1.680,00 

790,00 
36,00 

576,00 
2.970,00 

660,00 
1.480,00 

30.700,02 

7.376,48 

1.165,00 

1.150,00 

1.680,00 

1.190,00 

11.634,10 
2.970,00 

2.140,00 

36.076,50 

2.315,00 

10DALÍDADE DE 
I C ITAÇÃO 

CONV 

N* 

014/97 

FIRMA VENCEDORA 

O L I V E R C R U Z V E Í C U L O S LTDA 

ROVAL VEÍCULOS LTDA 

OBJETO DA L I C I T A Ç Ã O 

: S88B«BSSE8S8S88S 8888888888 ¡BBe88SS8SBBB88eB8BB« «B8888888B8B8< 888888888888888888888888888888888 ! 8883383851» 88888888888888 988888888881988) 8HÜ888BB8H8B 

João Pessoa, 30 de maio de 

LOCAÇÃO DE V E Í C U L O T I P O U T I L I T Á 
R I O , 02 P O R T A S , ANO/modelo 96-97 
VERSÃO B Á S I C A , 1.600 c i l i nd radas 
capacidade de carga a t é 600KG. 
Locação de v e f cu l o t i p o u t i l i t á 
r i o , c/02 po r t a s , ano/modelo 96-
97, versão básica-, c/2.000 c i l i n 
dradas. 
Locação de v e í c u l o t i p o u t i l i t á 
R I O , c/02 p o r t a s , ano/modelo 96-
97, versão bás i ca , c/1.000 c i l i n 
dradas. 

997 

QUANT. 

002 

001 

001 

P Ç O . U N I T , 

1 .399,00 

2.099,00 

1.150,00 

P Ç O . TOT A l . 
TOTAL 

GERAL 

2.798,00 

2 .099 ,00 . 

1.150,00 

2.798,00 

3 .249,00 

PAGANDO SEUS IMPOSTOS EM DIA 
contribuindo para 

o desenvolvimento de 
sua Cidade. 

m 
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tIA DA SAÚDE 

SEC 
''ASS 

R A T I F I C A Ç X O 

P r o c e s s o : 002/97 - . . S e c r e t a r i a de Saúde do M u n i o í p i o 4 
Or igem: J u s t i f i c a t i v a ?» Departamento de. A s s i s t ê n c i a à Saúde 

Fundamento L e g a l : -DISPENSA DE LICITAÇÃO , 

A r t . 24 , IV da/Le i "n« 8". 666/93 

O b j e t o : Aquis-tçãí»,, dè ; Í .500Kg de L e i t e , d e s t i n a d o ao Programa N . 

• 1 ' " L e i t e é ' s a ú d e " . , '•• •' 

F a v o r e c i d o : ATL A l i m e n t o s do. B r a s i l L tda 

Fonto <•* = Re cu r so : CONVÊNIO SUS ' . 

V h l o r ; , , 1 5 0 , 0 0 . ( S e i s m i l , centos ' e c i nquen ta r e a i s ) 

Cons iderando o t e o r dos documentos ' apensos 

'-aos a u t o s , em con formidade com a l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e ' , - cons ide ran 

d o , ainda',, o P a r e c e r f a v o r á v e l e m i t i d o p e l o Órgão- J u r í d i c o da 

Casa, RATIFICO a p r e s e n t e DISPENSA DE LICITAÇÃO e consequentemente 

d e spesa , a r r a i g a d o ' no que p r e c e i t u a o a r t . .24, IV da Le i 

8 ;666/93. (•-

ri» 

y 
iRAES T>X MEDEIROS 

9 Saúde do M u n i c í p i o 
JOSÉ 

? ' • ' ' ' ' • ' ' ' • ' . S e c r e t a r i o 

CONTRATO DE L O C A Ç Ã O , NÂO RESIDENCIAL ' 

OBJETÓ; ' acto de tmével na» residencial, situado na Av: Rui Barboso, 119''- Bairro da Torre. 
Ó mesmo .ra para o funcionamento da Coordenação•"Municipal de Apoio, Intégrât!)» e 
Emantipay». ua £ ' e s ^ 
VIGENCIA Y O prao de vigendo; de; Contrató sera de 36(Trinta e seisj me***.- |iodendo s i t 
prorrogado por Igual periodo convencionado pelas pautes. 
VALOR: R$ 900,00(Nov««ntas reais) mensais. 
EXTRATO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃÒ RESÍDENCIAL ; 
OBJETO: Locação dehnoyoltisoresidencial, situadona Av. Rio Grande do Sul. 1295 - Bairro dov 
Estados. O mesmo} servira parafe funcionamento do Laboratório Central - I.A( 'RN t Divisão de 
Doenças Sexualmente Transmuisiveis - DST-AJDS. 
VIGENCIA: O prato de vigencia, do Contrato sera de~ 36(Trmta e sei») 'meses, podendo ser 
jirtrrogado por igual periodo convencionado pelas partes. 
VALOR: RS1.350.00(Htimmil; treaentot « cjnqnanta reais) mensais. 

EXTRATO '... V " . , ' ' : • . ' ' 

CONTRATO DE LOCAÇÃO'DE U N H A TELEFÔNICA, ; 

OBJETO: Locação de ama Unha telefínlca de n* 224.2424.,« qual sera instaladu no Depsirtameniú 
de. Controle Avaliação e Auditoria, desta Secretária de Saúde., 
VIGENCIA: O proso de vigência do Contrato será de 36(tTrinta.e4ets) mese 
VALOR: RÍSO.OOíClnquenU reais) i 

E. X T H A T 0 

CONTRAIO DE LOCAÇÃO DE VEÍCuXO? v 

PROCESSO: P roced imento L i c U t a t p r i o : 

CONVITE N a 0014/97 - SEAD 

FUNDAMENTO LEGAL: L e i F e d e r a l n » 8 .666/93, c o n s o l i d a d a conforme 

A r t . 3 « H < t a . L e i n « 8 .883/94. 

L e i O r gân i ca p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a . 

OBJETO: Locação de um v e í c u l o GM,^ICK-OP CORSA, 02 PORTAS, ANp/97, 

COM 1.600 CILINDRADAS,:1 p a r a a S e c r e t a r i a de Saúde. 

VIGÊNCIA: o p r a z o de v i g ê n c i a c o n t r a t u a l s e r á a t é o f i n a l do 

e x e r c í c i o f i n a n c e i r o , podendo s e r p r o r r o g a d o por 

I g u a l p e r í o d o , convenc ionado p e l a s p a r t e s . 

FAVORECIDO: ' A R OLIVER CRUZ VEÍCULOS LTDA, 

VALOR: 12.S91.00 t i e n t o s , e noven ta e um r e a i s ) , 

, ú,ov g l o b a l . 

FONTE DE RECURSO» CONVÊNIO EUS 

HO DE 199-7 

yrf*\mi 

E X T R A ? 

CONTRATO DE' LOCAjÇÃO I^IÉBÍQULO^ ' ' > : 

P R O U E S S O ^ P r ^ ^ 

, CONVITE N» 0014/97 - SEAD 

FUNDAMSNl 

OBJETO r ^ L o ç ^ a o : d * 

itcîoajsg;' n.f; 8.6.66/93 1 çonsbí i idadaí conforme ' 

3g^á%Lei -jS*. 8.883t/$4. ' ''" ; ' ' 

í â « i ç a < p * r a 'p¿ J l u h l ç í p l p d êMpua -^çs soa . ' 

. 2 MOVIDO 

3?, PORTAS v 

VIGÊNCIA; 0 p r a z o de v i g ê n c i a c o n t r a t u a l , s e r á \ ntè i n a l do 

exe rc í òüá ' " ' ' f i n a n c e i r o . podendo ' ser pror t ,,^.io por 

i g u a l p e r í o d » c o n v e n c i o n a d o , p e l a s p a r t e s . 

FAVQEECIDQ? ROVAL VEÍCULOS LTDA 

VALOR: R$29.241,00 ( V i n t e e nove m i l , duzen tos e quarenta e 

um r o a i s ) v a l o r g l o b a l . • • 

FONTE DE RECURSO: CONVÊNIO SUS . (• . ' -< ' íf? ' " | 

• .^'FIÃIDAÇÍO DÈ SAÚDE DO Í IÚNÍCÍP IÓ á• FUSAÍM' • 

-: E X T R A T O • f 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

' ' * N _„• i 
PROCESSO: P roced imen to L i o i t a t ó r i o 

... CONVITE N«0O14/97 - SEAD- 5 , 

FUNDAMENTO LEGAL: L e i F e d e r a l n » 8 .666/93, c o n s o l i d a d a conforme 

Art ; . 3 « da L e i h » 8V883/94. 

L e i O rgân i ca pa ra o M u n i o í p i o de João P e s s o a . 

OBJETO: Looaçãç. de v e í c u l o CN PICK-UP CORSA, 02 PORTAS ANO./97 : 

s - OOM 1.600 CILINDRADAS ' . ' f 

VIGÊNCIA: O p r a z o de v i g ê n c i a c o n t r a t u a l a e r á a t é o - f i n a l rio 

e x e r c í c i o f i n a n c e i r o , podendo s e r p r o r r o g a d o por 

i g u a l p e r í o d o , convenc ionado p e l a s p a r t e s . 

FAVORECIDO: A4C OLIVER CRUZ .VEÍCULOS LTDA . • . 

VALOR: R$12.591,00 (Doze m i l , qu inhen tos e noven ta e um r e a i s ) 

v a l o r g l o b a l , ( . . . j , ' ~ v -

FONTE DE RECURSOi CONVÊNIO SUS. 

MolBífcWiSoirtMortt 

PORTARIA N8 002/97 «S 

' 5 ' 0 Diretor Superintendente do Complexo JHospilftlár 
W V v ' ; ;'̂ V Pro^Hum^ 

de»ob'rdo'co"m.6«is'postó^ 
1 Anw^Jajn;! , . '. i 

' ' - •-, R E S O L V E , ,. .'. ..'••.." 
' ':. "DesignerWALDEREDO NUNES DE BRITO,Médico 

Microbiologista; MORGANA WANDERLEY QUEIROGA, Enfermeira,, EDUARDO AUGUSTO 
MEIRFLES, Fsratóutíco; MARIA ELISABETH ASSIS DE HOLANDA. Administração, para sob s 

\ presidência dó primeiro, constituírem Còmistío de Controle de Infecção Hospitalar e, designar MARIA 
!ELISABETH ASSIS DE HOLANDA. Médica; LUCIENE SARMENTO LEMOS, MARi.A 
APARECIDA RIBEIRO DEM. PINTO e, WALDIRA N0NES DE ARAUJO, Enfermeiras para sol' i 
iOordeMÇto de DÓRIS MARIA DA COSTA DA FONSECA constituírem o Serviço de Controle .-"e ; j 
Infecção Hospitalar d(«te Complexo. - • >.. • 

JoítfPeèsoa, 30 de maio de 1997 

• Br SBVERINOUAMOS DO NASCIMENTO 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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SECRETARIA DA INFRA - ESTRUTURA 

RATIFICO O ATO D E I N É A&BM>AOf PÊ LrciTAÇÃO.para 
o C^itíjitedaB^ Lavagem a jato, 
Maroa"ÇOSMAQ", nwnt^f^Carnir^cV^rcedes Benz, pre
fixo C U 0Í, placa OM 125<pertèncentea esta Edilidade, com 
base rio. Inciso l t Art. 25 da Lei íf 8.666/93, em favor da Rima 
MONTEIRO PEPfíESEfíTfiÇÒES LTDA, no vakx de F5$ Q.826,30 
(No*'e rrtl, oitocentos evínte e seis reais, e trinta centavos), 
c rrè o parece efe Ptr^adoría Geral do Município. 

João Pessoa, 28 de rnatede 1Ô97 

A presente portaria entrará' em vigor nos seus 
administravas e financeiros a partir de 01 de fevereiro de ¡997, 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 deJaneiro.de 1997 

eleitos 

Adm.FRANCIS PES FERREIRA 
lente 

PORTARÍAN" 142/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em. vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992,; forma do Parecem0 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E ; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo-n° 410/95. 
firmado por esta Autarquia com o Sr,-SEVERINO JUSTINO DA SILVA -
Matricula n° 2,412-1, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituiçffo Federai, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publiquè-se e Cumpra-se. 

EMPRESA MUHICIPAL PE LIMPEZA URBANA 

PORTARIA N° 141/97 
O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 

DE LIMPEZA URBANA • EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 e 34 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

RESQLVÇ: , -
NOMEM o Sr. MILTON AUGUSTO DF. QUEIROZ, para exercer 

o Cargo em Comissão, dé Assessor Técnico - Símbolo DAS-S. 

PORTARIA N° 143/97 - »•.'••. 
: v O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1902, ena formado Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R E S Q . L . V E ; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 411-/95, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. CARLOS MARQUES PHRLilRA - Matricula 
n°-2,413-9, sem a observância do que preceitua o Anigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta dc amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Joâd Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

A dm. FRANCISCO FERREIRA 

PORTARIA N° 144/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o' disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, dc 10 dc fevereiro de 
1992, ena formado Parecer n°001/97-CONJUR, 

R E S O L V E ; 

DECLARAR NULO, ó Contrato Administrativo n° 413/95, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. JOÃO BATISTA RODRIGUES DF" 
OLIVEIRA - Matricula n° 2.415-5, sem a observância dojque preceiti; \rtigo 
37, inciso II da Constituição. Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

JoSo Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

Adm. FRANCISCO í FERREIRA 

PORTARIA N° 145/97 

O SUPERINTENDENTE DA ' AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atr, '-Ses e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto nc 2.242, de 10 de f ro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001 /97-CONJUR, 

R E S Q L V E 

i 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 414/95, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. ANTONIO FERREIRA - Matricula n° 2.416-
3, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 
João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

http://deJaneiro.de
file:///rtigo
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PORTARIA N» 146797 

. ' O x SUPERINTENDENTE DA' AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DÈ LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R,E S O L V E ; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo ri° 454/95, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. DEUSDEDIT VILAR GUEDES JÚNIOR -
Matricula n° 2.456-2, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legai. 

A presente portaria entrará em vigora partir desta data. 

Publiquè-se e Cumpra-se, 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

Adm. FRANCISCO FERREIRA 

PORTARIA N° 140/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E ; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 531/95, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. NILSON RODRIGUES DE ALMEIDA -
Matricula n° 2.534-8, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se, 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

Adm. FRANCISCO LOPES FERREIRA 
'ente 

PORTARIA N° 148/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL'DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, ena forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, , 

R E S O L V E : 
DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 585/95.. 

firma, r esta Autarquia com o Sr. LEOMAR AMARQ COELHO - Matricula np 

2.588 . ;m a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso' II da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

. i 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

AdttiFRANCISCORMSONTOffES FERREIRA 
Supe/in/endeute 

PORTARIA N" 149/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tundo em vista </, 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro da l'J'J2, e nu 
forma do Parecem"'QQM7-CONJUR, 

DECLARAR NULO, o Contraio Administrativo n" 587- ¡miado 
por esta Autarquia com o Sr. JADER RODRIGUES DOS SANTOS - Kiu.riicula n" 
2.590-9, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II Ua Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal, 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se eCumpra-se, 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

$l&n. FRANCISCO TES FERREIRA 
(dente 

PORTARIA N" 150/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA " ECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas Í. l i ç õ e s e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

. R E S O L V E ; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 591/95, 
firmado por esta. Autarquia com o Sr. LUCIO CLÁUDIO ARAÚJO 
MONTENEGRO - Matricula n° 2.594-1, sem a observância do que preceitua o 
Artigo 37, inciso II da Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. .-. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

AdiruFRANCISO ES FERREIRA 

PORTARIA N" 151/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o'disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E ; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 602/95, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. ORLANDO, LEITE - Matricula 305-1. 
sem a observancia do que-preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituic .'•aderal, 
por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaría entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

Adm. FRANCIS* «OPES FERREIRA 
ente 



PÁG.010/08 ;•, NR 542', J0Ã.0 P E S S O A , .28 DE MAIO Á 0 3 DE JUNHO DE 1 9 9 7 SEMANÁRIO OFICIAL | 

PORTARÍAN» 152/97 * 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de sitas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n°' 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma dó Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E : 

' DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 612/95, 
firmado por esta Autarquia corri o Sr. AQUINO ENEDFNO DE BRITO.- Matricula 
n» 2.615-8, sem a observância, jio que preceitua o Anigo 37, inciso II da 

' Constifuiç&p Federal, por absolWfalta de amparo legal. 
* ' - \ 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

Adn% FRANCISXXkRO TES FERREIRA 

PORTARÍA N" 153/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUT '. Í?AL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo - 1 . vista ò disposto nos Artigos 22 do Decreto n°2.242, de 10 de fevereiro "de 
1992,<e na forma do Parecer n° 001/97-CONJURÍ 

R E S O L V E ; 

DECLARAR NULQ- o Contrato Administrativo n° -689/96, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. JOSÉ FERREIRA DA SILVA - Matricula n" 
2,691-3, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-te e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

AdttiFRAM LOPES FERREIRA 
dente ' 

PORTARÍAN» 154/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.241 de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n" 001/97-ÇONJUR, 

R E S O L V E ; 

DECLARAR fiflILO. o Contrato Administrativo n° 698/96, 
firmeio por esta Autarquia com o 5r. CARLOS ANTONIO PORPINO DA SILVA 

/ Matricula n° 2.700-6,.sçm a obiervânciàdo que preceitua o Artigo 37, incis^ II da 
'Constituição Federal, por absoltta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

AdntFRANCL OPES FERREIRA 
dente 

PORTARÍAN'155/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA LSPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições u tende vista o 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevewiro du V2, e nu 
forma do Parecer n" 001/97-CONJUR, 

, DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n" 6l8,lJ5, firmado 
por esta Autarquia com o Sr. BENÍCIO DE SOUSA DINIZ - Matricula n" 2.7(J<J~0. 
sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso 11 da Constituição Federal, 
por absoluta falta de amparo legal. • 

'• * , Apresente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se, 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 \ 

Adm.FJlANCISCO ES FERREIRA 

PORTARÍAN» 15*797 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA. - EMLUR, nõ uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E ; 

pECLARAR NULO- o Contrato Adminístrafivó n u 715/96. 
firmado por esta Autarquia com o Sr. JOSÉ CARLOS DOS SALTOS - Matricula 
n° 2.7J8-9,""sem i. observância do que preceitua o Artigo 37, i . j II da 
Constituição Fede/al, por absoluta falta de amparo legal. '-

Apresente portaria entrará em vigor a psrtir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. . 

João Pessoa, 31 de Janeiro de í 9*7 

Adm. FRANCIS* VPES FERREIRA 
nte 

PORTARIA N» 157J97 

O Sr/PERINTENDENTE DA AUTARQUU JPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de sias afnbuiçòes e 
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tendo e¡nvvista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n9 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

PORTARIA N" 160/97 , 

DECLARAR NULO. o Contrato Administrativo n° 731/96: 
firmado por^sta Autarquia com o Sr. MARCELO ALVES - Matricula .n" 2.734-1, 
sem a observância dò que preceitua o Artigo 37, inciso n da Constituição Federal, 
por absoluta falta deamparo legal. 

- O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vistu o 
disposto nos Artigos 22 e 34 do Decreto n" 2,242, de ¡0 de fevereiro de 1992. 

' RESQLYEi 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. Á NOMEAR, o Sr.ANTÔNIO DA SILVA ARAÚJO, para exertvr a 
Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo PAI-2. 

Publique-se e Cumpra-se. 

i 

. A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativo a partir de 01 de fevereiro de 1997. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 
r . 

\ Publique-se e Cumpra-se. N 

Adm. FRANCISCO RÓB^m^lOPES FERREIRA 
Supamfnâente . • „ 

\IoW Pessoa, 03 de Fevereiro de1997 

PORTARIA N" ISO/g? Adm.FRANasCiUMÜlß^^jes FERREIRA* 

'.. 0 SUPERINTENDENTE DA ÂSffitRQUJA ESPECIAL " 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nqs Artigos 22 dó Decreto n" 2.242, de 1.0 de 
fevereiro de 1992, -

Supennfeh^ente 

PORTARIAM 161/97 

RESOLVE: 

DESIGNAR, os Servidores: FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO • 
Matricula n" 51.220-6, ANA LUCIA MEDEIROS&MAGLIANO DE ALMEIDA - . 
Matricula n" 1.256-4 <* o Dr. ELSON PESSOA DE CARVALHO - Consultor 
Jurldi para sob a Presidência do primeiro, formarem uma COMISSÃO 
ESPL „ a fim de proceder a análise dos processos relativas u Incorporação 
de Gratificações requeridas por Servidores desta Autarquia. 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso Jejuas atribuições ii lendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 e 34, Parágrafo Único do Decreto n"'2.242,'de 10-de 
fevereiro de 1992, .... 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data: •• • ' . . . •'. 

Publique-se e Cumpra-se. 

NOMEAR. o Sr. ANTONIO CARLOS ROBERTO DE FARIAS, para 
exercer a Função Gratificada de Encarregado deSetyiço - Símbolo DA1-2. 

• » 

Joao'Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

A presente portaria entrará em vigor nos seus. efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Fevereiro de 1997. 

Adm.FRANClklõ^BSTMÍ/PES FERREIRA 

Publique-se e Cumpra-se. 

Superinfeàfietue • João Pessoa, 03 de Fevereiro de 1997 

PORTARÍAN-159/97 y ^ l / / 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE UhlPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
dispôs; ;.>s Artigos 22doDecreton"'2.242, dè 10 de fevereiro>de 1992,. 

Adm.FRANClsl^Rm^mOPES FERREIRA 
f \Suptrimendentè. 

RESOLVE: , 
PORTARIA N" ¡62/97 

TORNAR SEM EFEITQ. a Portaria n" 004/97. de U2.0i.97. que < 
nomeou Dr. ELSON PESSOA DE CARVALHO, para exercer o (largo em Comissão . 
de Consultor Técnico - Simbolo-DAS-1, como também a Pariano n" U'67 97, de 
17.01.97, que nomeou a Sra. NÍEDJA MARIA LIMA SUJA FERNANDES, para. 
exercer o Cargo em Comissão de Assessora Técnica - Símbolo DAS-3. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPEC IAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vrsia o 

„ disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992. e na 
forma do Parecer n"Q01/97<:ONJUR, 

A presente portaria terá efeitos retroativos a punir de 02 de janeiro 
de 1997. 

RESOLVE: 
. . . i 

Publique-se e Cumpra-se. • , 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativa n" 649,96, firmado 
.., por esta Autarquia com o Sr. LOURIVAL PEREIRA BEZERRA FILHO -Matricula 

n" 2.65-1-4, sem. a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta'falta de amparo legal. 

Adm.FRA^^ã^ÊámtOPESFERREIRA 
VYÍMp¿ijnlendehtc 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se, 

http://U2.0i.97
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João Pessoa, 03 de Fevereiro de 1997. 

Adm.FRANCISC PES FERREIRA 
fndente 

PORTÂT*A N° ¡64/97 

O SUPERINTENDENTE DA A UTARQUIA ESPECIAt MUNlí UVAL 
DE L1MPEZA URBANA -\EMLfUR, no uso de suas atribuicóes e i elido em vista o 
dtsposto^nos Artigas 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevéfeiro dd I992.<e na 
forma do Parecer n" 001/97-CONJUR, ' 

RJmiLXEi 

o Contrato Administrativo-n" 645/96, firmado 
por esta Autarquia com o Sr.SUSIMAR DOS SANTOS SILVA - Matriculo n" 2.6.47-
6, sem a observancia do' que preceitua o Artigo 37, inciso 11 da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

PubUque-se e Cumpra-se. 

Joãoi Pessoa, 03 dè Fevereiro de 1997 

Adm.FRANCIS 

PORTARÍAN" 166/97 

LOPES FERREIRA 
'nlendenie 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas, atribuições e tendo em vista o , 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e ha 
forma do Parecem" 00l/97-CONJUR, 

RUSQL.VU; 

\ , '. 

. DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n" 643/96, firfitado 
potesta Autarquia com o Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA - Matricula n" 2.645-1), sem 
a ôbsenância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal, por 
abioluta falta de amparo legai. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

§ Publique-se e Cumpra-se.; -• •-"<• -

João Pessoa, 03 de fevereiro de 1997 

Adm.FRANCIS ES FERREIRA 
lente 

PORTARÍAN"167/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAb 
DE LIMPEZA URBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tenda em vista ir 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de ¡992. e na 

.forma do Parecem" 001/97-CONJUR, 

RESQIVE: 

• DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n" 640/96, firmado 
por esta Autarquia com o Sra. IVANILDA DA SILVA FARIAS- Matricula n" 2.642-
5, sem a observância do que preceitua o Artigo, 37, inciso II da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

J • ' f • .: 
' A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. , 

João Pessoa, 03 ae.Fevereiro de 1997 

Adm.FRANCISCO ES FERREIRA 
nle 

PORTARIA N" 168/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 'suas atribuições e tendo em VIS/U .o 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242] de 10'-,de fevereiro de 1992, e nà 
forma do Parecem" 001/97-CONJUK 

RESOLVE; 

o Contrato Administrativo n" 65496. firmado 
por esta Autarquia com o Sr. ADRIANO PEREIRA DE LIMA - Matriculap" 2.656-
5,:.,^pm a observância do que, preceitua o Artigo 37,' iqcisõ 11 da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. v t 

A presente portaria entrará em vigor a partir desia data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 03 de Fevereiro de ¡997-

Adm.FRANCISCO^mmlOPES FERREIR < 
supe/fiméndente 

PORTARIA N° 169/97 

' O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA • EMLUR, no uso de suas atribuições v tendo èm vista o 
düpostc nos Artigos 22 e 34, Parágrafo Único, do Decreto n" 2.242, de ¡0 de 
fevereiro de 1992, 

RESOLVE: 

NOMEAR, o Servidor REGINALDO SEVERINO DOS SANTOS -
Matricula n" 1.992-5, para exercer o Cargo em Comissão de Siih-Coonlenador de 
Manutenção - Simbolo-DAS-3. -

•A presente portaria entrará em vigor nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Fevereiro de 1 

Pubüque-se e Cumpra-se. 

João Pessoa^04 de Fevereiro de 1997 

S FERREIRA Adm.FRANCISœ-RC). 
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PORTARÍAN" 170/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA • EMLUR no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposta nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de '10 de fevereiro de 1992, e nu 
forma do Parecer n" 001/97-CONJUR, " " 

RMSQLVE; 

DECLARAR NQLO. o Contrato Administrai ivo n" 6.56,96, firmo,/,, 
por esta Autarquia com o Sra. MARIA DIANA DE MORAIS - Matriculai" 2.658-1, 
sem aobs0n>ânciado que preceitua ó Artigo37, inciso lida Constituição Federal, 
por absoluta falta de amparo legai. 

V / • • • ; . . 
A presente portaria entrará em vigor a partir desta data' 

Publique-se e Cumprq.se. 

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 1997 

Adm.FRANCli 'ES FERREIRA 
idenle 

PORTARÍAN? 172/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA. ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA • EMLUR na uso dé suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto. /)" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992,, ' . v 

RESOLVE; 

NOMEAR, o Sr.: CARLOS EDUARDO DE SOUZA, para exercer o 
Cargo "omissão de Assessor Técnico • Símbolo DAS-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos c financeiros, retroativos a partir de 01 de fevereiro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se, 

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 1997 

PORTARIA N" 173/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DELltvt, >ZA URBANA • EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em.vista o 
disposto rios Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, . • • 

RJLSJlLXMi -

NOMEAR, o Sr. JOSUÉ PEIXOTO FLORES NETO. para exercer o 
Cargo em Comissão de Coordenador Técnico e Planejamento -Símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em .vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de fevereiro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 1997 

Adm.FRANClSCOßüBSÖNLOPES FERREIRA 
iupkrintendente 

PORTARÍAN" 174/97 

• O SWpRINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2,242, de 10 de 
fevereiro de 1992, 

NOMEAR o Sr. GIUSEPPE ALESSANDRO CARNEIRO (1RISI, 
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Lixo Àeumulado e Aterro 
Sanitário - Símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, . nos. seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de .fevereiro de ' 997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 1997 

Adm.FRANCISCÜROÉjfON LOPES FERREIRA 
- Superintendente 

PORTARÍAN" 175/97 

0 O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA .-EMLUR no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decivio n" 2.242, de 10 tic 

fevereiro de 1992, 

RESOLVE; 

NOMEAR o Sr. EUCLIDES CALIXTO DOS SANTOS, para exercer 
o àargo em Comissão de Sub-Coordenador de Fiscalização de Coleta e Varrição -
Símbolo DAS-3. . - '. ' 

.. * 
A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 

administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 dejeverenu de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 1997 

Adm.FRAN* 

PORTARIA N" 176/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 'L ..MCÍPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR no uso de suas atribuições é lendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, de. 10 de 
fevereiro de 1992, * 

RESOLVE; • 

. NOMEAR, o Srta. LUCIANA COSTA RESENDE, para exercer a 
Função Çralificada de Cftefe dcr Setor de Atividade Contábil-Símbolo ÜAl-l. 

A presente portaria . entrará em vigor" nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos«7partir de 01 de Jeveiviro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se; 

João Pessoa, Ó4 de Fevereiro de J997 

Adm.FRANCIS^T^30(mmiiES FE 
rimendente 

http://Cumprq.se


I P Á G . 0 1 4 / 0 8 N2 5 4 2 . - JOÃO P E S S O A , 2 8 .DE M A I O Á .03 DE JUNHO; BE 1 9 9 7 SEMANÁRIO OFICIAL | 

PORTARLA N" 177/97 « PORTARIA N" 180/97 •'....„ - \ ' 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL -
DE LIMPEZA URBANA • EMLUR no uso de suas atribuições e tendo em visiu o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único* do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, ' 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE UMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos 'Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, " ' s 

RESOLVE: ' -
•' - ' • .'• • i-' . - ' 

RESOLVE: • ' 

— ' NÍMdEâE, o Srta, VIVIANE MOURA TEIXEIRA, para exercer a 
Cargo em Comissão de Assessora Técnica -Símbolo DAS-3. 

NmíM& o Sr. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregado de Serviço-Símbolo DA1-2. 

A presente porto/ia entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de'fevereiro de ¡997. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de fevereiro de ¡997. 

Publique-se e Cumpra-se. Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 1997 João Pessoa, 04 de Fevereiro de 1997 

<«i / / ds^^r— 
AdmSRANOS^O'R¿BjhlfwPESFERREIRA 

v JSupef-iqfendente 
Mm.FRMClÉCQROBStíMjtWES FERREIRA 

\iupjerlçietyíetue 

PORTARIA N" 181/97 « 

PORTARÍAN'178/97 V • • • ' " 

Ó SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, 

0.SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, 

- . . . . " \ 

NOMEAR o Sr. LEONARDO COUTINHO PEZERRA, para exercer 
a Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo. DÁI-2. . -

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de fevereiro de ¡997. 

RESOLVE; • 

NOMEAR o Sr. LEONARDO COUTINHO PEZERRA, para exercer 
a Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo. DÁI-2. . -

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de fevereiro de ¡997. 

NOMEAR o Sr. VICENTE MATIAS JÚNIOR, para . ercer a 
Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo ÜAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir' de 01 de.fevereiro àè 199 7. 

Publique-se e Cumpra-se, 
Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa,i 04 de Fevereiro de 1997 
•' João Pessoa, 04 de Fevereiro de 1997 

Adm.FRANClSSP^^m¡&ES FERREIRA 
dòupeníni/ndente 

PORTARÍAN" 179/97 
O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 

DE LIMPEZA URBANA • EMLUR nó uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242,, de 10 de 
fevereiro de ¡992, 

. " . Adm.FRANCISCO RO^SO^pOrliS FERREIRA 
ijupe/úyemente 

PORTARIA N" 182/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL Ml'!\'K '/PAI. 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR no uso de suas-atribuições e tendo . isiu o. 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2:242, ae 10. de 
fevereiro de ¡992, 

RESOLVE: RESOLVE: 

¿. NOMEAR, o Sr. VALTER MATIAS DA SUJA JÚNIOR, paru 
exercer a Função Gratificada de Encarregado de Serviço ^Símbolo DAl-2. 

i 

NOMEAR, o Sr. JOSEMY DA COSTA DA -SILVA, para exenvr a 
Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo ÜAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nas seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de fevereiro de 1997. 

A presente portaria entrará em-, -vigor., nos seus .eleitos 
administrativos e financeiros,'retroativos a partir de 01 de fevereiro de ¡997. 

Publique-se e Cumpra-se. Publique-se eCumpra-se, 

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 1997 João Pessoa, 04 de Fevereiro de 1997 

Adm.FRANCISCÒ^Rt^}BS\MJjÓPES FERREIRA 
Supeiiqijenaente 

Adm:FRANCisW^^^^wüérn:im:iR, 
Su^ermtenc^ine 
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PORTARIA N" 183/97 PORTARIA N'¡86/97 

- , 0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE "EZA URBANA - EMLUR, hp uso de suas atribuições e tendo em vista o 

'dispo, nos Artigos 8" e, 34, Parágrafo Único, do Decreto n" 2.242. de 10 de 
fevereiro de 1992, 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL .h (UNIC/PAL 
DÉIJMPEZA URBANA - EMLUR no uso de suas atribuições e ten -j vista.o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.2-ti, de 10 de 
fevereiro de 1992, • \ 

RESOLVE; RESOLVE: 

NOMEAR, a Srla. MÁRCIA LAUREANO DA SJL VA, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregada de Serviço-Símbolo DAI-2. 

NQMEÂfL a Srla. CLAUDIA TORRES DE MENEZES, para exercer 
d Função Gratificada de Encarregada de Serviço - Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigyr, nos seus efeitos 
, administrativos efinanceiros, retroativos a partir de 01 de fevereiro de 1997. 

\ A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos efinanceiros, retroativos a partir de 01 de fevereiro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. . Publique-see Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 1997 João Pessoa, 04 de Fevereiro de 1997 

Adm.FRANaSCÒ^k7J^m^>ES FERREIRA 
Superií^Udente 

Adm.FRANC^i^B^/lJoPES'FERRIÍUÍA 
* ^Snpfrimendente 

PORTARIA N" 184/97 ( 
, s O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 

QE LIMPEZA URBANA - EMLUR no uso de suas atribuições e tendo em-vista o 
disposto nos Artigos 8o e 34, Paragrafo Única, do Decreto n" 2.242. de 10 de 
fevereiro de 1992, ~ " . 

PORTARIA N'187/97 

• ' • - . • / . 

RESOLVE: 

NQMEAR. a Srla. VALQUIRIA BRITO URTIGAS, para. exercer a 
Função Gratificada de Encarregada de Serviço-Símbolo DA1-2. 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIALMUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA • EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o . 
disposto no Inciso VI do Artigo 22, do Decreto »"• 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, • -

• • ' . " " A presente portaria entrará em vigor, nos seus' efeitos 
administrativos efinanceiros, retroativos a partir de01 de fevereiro de 1997; 

RESOLVE: 

, Publique-se e Cumpra-se. 

. / João Pessoa, 04 de Fevereiro de ¡99^--) 

CRIAR. Comissão Especial de Inquérito, integrada pelos 
Servidores: MARIA 1ZABEL GOMES DUARTE - Matricula n" ' f, JOSE 
BEZERRA DE QUEIROZ - Matrícula n" 51.226-5 e MARIA DE bÁlU XIARAI. 
DA SILVA- Matricula n" 1.987-9; sob a presidência do primeiro, para no prazo de 
15 (quinze) dias, apurar fatos e responsabilidades relacionadas com o 
desaparecimento do Veiculo CBA-20, marca Mercedes-Benz, Mod. 1983,' Placa -
OM-1452, chassis n" 34500212638554, de propriedade desta Autarquia. 

• Adm.FRANClSEO lyJBSt^^ÉOPES FERREIRA . 
JSupMrintendenie -

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

PORTARIA N" 185/97 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNK 'IPAL 

João Pessoa,-18 de Fevereiro de 1997 

Adm. FRANCISCWROBSéftmfop^ FERREIRA 
Supe/nfienaenie 

' DE LIMPEZA URBANA • EMLUR no uso de suas atribuições e lendo em visto o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto ti" 2.242, de 10 de, 
fevereiro de 1992, .••'.. 

João Pessoa,-18 de Fevereiro de 1997 

Adm. FRANCISCWROBSéftmfop^ FERREIRA 
Supe/nfienaenie 

: - . RESOLVE; 
PORTARIA N" 193/97 

NOMEAR, a Sr. MARCELO SILVA DA (RUZ GOUVEIA, pare 
exercer a Função Gratificada de Motorista - Símbolo DAl-2, 

•; A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos efinanceiros, retroativos a partir de 01 de fevereiro de 1997. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA hSPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLÜR 'no uso de Suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na 
forma do Parecer no0ül/97-CONJUJl , 

'• Publique-se e Cumpra-se. RESOLVE; , - V : ' * 

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 1997 

Adm.FRMCISC^mBS^mÉ^S FERREIRA 

DECLARAR NULO. o Contrato Administrativo n" 05996. Urinado 
por esta Autarquia com o Sr. CESAR JOSÉ MACENA ALVES - Matricula n' 
2.661-1, sem q observância do que preceitua o Artigo 37, inciso 11 da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

, •puperimenjleiue 
A presente portaria entrará em vigor com efeitos retroativos a 

partir de 01 de fevereiro de 1997; „ 
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Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 17 de Fevereiro de 1997 

Adm.FRANC ws FERREIRA 
nie 

PORTARÍAN* 194/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR no uso de suas atribuições e lendo um vista ,o 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 1<) de fevereiro de 1992, e na 
forma do Parecer n" 001/97-CONJUR < 

RfíSQLVE; 

DECLARAR NULQ. o Contraio Administrativo n" Ml.9*. fin».),/,, 
por esta Autarquia com o Sr. JOÃO BOSCO DA SItyA - Matricula n" 2.100-8. 
sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso 11 da (.'onstiluição Federal, 
por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor com efeitos retroativos u 
partir de 01 de Fevereiro de 1997. -

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 17 de Fevereiro de 1997 

Adm.FRANC 

PORTARÍAN" 195/97 

TES FERREIRA 
'dente 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MÚNfCIPAh 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de I'J92, e na 
forma do Parecem" 001/97-CONJUR . 

RESOLVE; 

DECLARAR NULQ. o Contrato Administrativo n" 743,96, firmado 
por esta Autarquia com d Sr. SHIRLEY DE OWEIRA CARVALHO COSIA -
Matricula n"2.747-2, sem d observância do quc-preçettua o Artigo 37, inciso II du 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor com efeitos retroativos o 
partir de 01 de Fevereiro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se, 

João Pessoa, 17 de Fevereiro de1997 •/ 

Adm.FRANC S FERREIRA 

PORTARIA N" 199/97 

. O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLÍIR no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Artigo 44, da Lei Municipal n" 2.380/79, e ainda amparado pelo Artigo 

22 do Decreto n"2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

RESOLVE: 

CONCEDER, a pedido, ao Servidor. ED1LUE1ÍTO FERNANDES 
PEREIRA -Mat. 573-8, UCÉNCA ESPECIAL REMUNERADA, pelo periodo-de• 1J_. 
(treze) meses, contados a partir desta data, para o desempenho do ('ursode Pós-
Graduação em Engenharia Mecânica a nível de Mestrado, i um o a Universidade 
Federal da Paraíba, ficando o referido seiyidor, após a conclusão do referido 
curso, na conformidade com o Artigo 44 da Lei Municipal n" 2.3S0 7t», obrigado a 
prestar serviços a esta Autarquia pelo prazo de dois anos. devendo assinar o 
competente Termo de Compromisso , 

• A presente portaria entrará em vigor, .nos seus' efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de fevereiro de 19'J". 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 17 de Fevereiro de 1997 

Adm.FRANC PES FERREI RA 

PORTARÍAN" 200/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPEí .1 AL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, tio uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na 
forma do Parecem" 001/97-CONJUR ' 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n" 118 93, firmado 
por esta Autarquia com o Sr. CESSE DE SOUSA PEREIRA - Matricula ri:[2.117-2, 
sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.1 

por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor com efeitos retroativos a 
partir de 01 de Março de 1997, • 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

Adm.FRANC •S FERRE1R 

PAGANDO SEUS 
IMPOSTOS EM DIA... 

Você estará 
contribuindo para o 

desenvolvimento 
de sua Cidade. m 

J0AQC?EJ|0r 


